
 

ATA DA 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA GESTÃO 

2022/2025 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, REALIZADA 

NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2023, DE FORMA HÍBRIDA (VIRTUAL E 

PRESENCIAL). 

No vigésimo quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil 

e vinte e três, às dezoito horas, no  Plenário do Instituto 

dos Advogados Brasileiros,  reunidos  de forma presencial e 

virtualmente, por meio da Plataforma Zoom, no  endereço 

https://us06web.zoom.us/j/83927721456, verificado o quórum 

com a presença dos sócios presentes, conforme previsto no 

art. 54, § 1°, do Regimento Interno, foi declarada aberta a 

sessão pelo Presidente em exercício, Dr. Carlos Eduardo de 

Campos Machado, tendo sido a mesa composta pelo Secretário-

Geral, Dr. Jorge Rubem Folena de Oliveira, e pelo Diretora-

Secretária, Dra. Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso, a quem 

coube a secretaria dos trabalhos. O Doutor Carlos Eduardo 

cumprimentou a todos e todas, realizou, como de praxe, sua 

autodescrição em auxílio às pessoas com deficiência visual, 

e agradeceu a presença dos sócios e sócias identificados 

presencialmente e na plataforma tecnológica na sexagésima 

quinta plenária híbrida da Casa de Montezuma. O presidente 

informou que teve a oportunidade de estar nesta semana em 

Brasília, na reunião do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, onde foram votadas duas listas para o 

TRF e uma para o TRT da 8ª região, e que também teve a 

oportunidade de participar do evento organizado pelo Dr. 

Marcus Vinicius Furtado, em comemoração aos 35 anos da 

Constituição Federal, com a presença do Vice-Presidente da 

República, Geraldo Alckmin, do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, Ministro Luís Roberto Barroso, e do 

Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, que fez referência ao 

papel desempenhado pelo IAB para a normalização democrática 

do país. Compartilho que também pôde acompanhar o evento 

realizado no Ceará, onde o participou o Presidente nacional, 

Dr. Sydney Limeira Sanches, coordenado pelo Secretário-Geral 

do IAB, Dr. Jorge Rubem Folena, o I Encontro dos 

Representantes Estaduais do IAB no Nordeste. Dando sequência 

à pauta, o Dr. Sérgio Ricardo da Silva e Silva foi convidado 

para a mesa de trabalho para ser empossado como membro 

efetivo do IAB. O Dr. Sérgio foi saudado pelo seu proponente, 

Dr. Antônio Laért Vieira Júnior. Em seguida, tomou posse 

como membro efetivo o Dr. Marco Fioravante Villela Di Iulio, 

sendo saudado por seus proponentes, Dra. Adriana Brasil 

Guimarães e Dr. Ronaldo Chaves Gaudio. Prosseguindo, foi 

colocada em pauta a indicação nº 59/2023, de autoria da Dra. 
Ana Heymann Arruti, que trata sobre o Projeto de Lei nº 

798/2021 do Senado Federal. Concede novo prazo para adesão 

https://us06web.zoom.us/j/83927721294


 

ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária 

(RERCT) e dispõe sobre a interpretação do § 12 do art. 4º da 

Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016. Colocada em votação, 

a indicação teve sua pertinência aprovada, devendo ser 

encaminhada às Comissões de Direito Penal e de Direito 

Financeiro e Tributário para elaboração de parecer dentro do 

prazo regimental. Seguindo, foi pautada a indicação nº 

61/2023, de autoria da Dra. Marcia Dinis, que trata sobre o 

Projeto de Lei nº 2.999/2022 da Câmara dos Deputados. Cria 

a “Lei Mães de Maio”, que estabelece Programa de 

Enfrentamento aos impactos da violência institucional e à 

revitimização de mães e familiares das vítimas e/ou vítimas 

sobreviventes de ações violentas, por meio da atenção social 

integral. Colocada em votação, teve sua pertinência 

aprovada, devendo ser encaminhada às Comissões de 

Criminologia e dos Direitos da Mulher para elaboração de 

parecer no prazo regimental. Na sequência, foi dada a palavra 

aos oradores inscritos. O Dr. Agostinho Campos e o Dr. 

Edmundo Franca falaram sobre o impacto da virtualização da 

justiça na advocacia. Prosseguindo, foi apregoado o Parecer 

na indicação nº 10/2023, que tratam sobre os Acórdãos do TJ-

SP que invalidam cláusulas compromissórias em contratos de 

franquia, se o franqueado se tornar hipossuficiente. 

Possibilidade de se firmar jurisprudência nesse sentido. 

Necessidade de parecer para fomentar debates, de relatoria 

do Dr. José Gabriel Assis de Almeida, das Comissões de 

Comissão de Mediação, Conciliação e Arbitragem e Comissão de 

Direito Empresarial. Finda a apresentação, o parecer foi 

colocado em debate e, após, em votação, sendo aprovado pela 

maioria do plenário. Em seguida, foram colocadas para votação 

as propostas de novos sócios, sendo elas: 1. Membro Efetivo 

(AP) Proposto:  Dra. Aurilene Uchôa De Brito Proponentes: 

Dra. Carmela Grüne e Dr. Jorge Rubem Folena de Oliveira; 2. 

Membro Efetivo (GO) Proposto: Dr. David Soares da Costa 

Júnior Proponentes: Dr. Sydney Limeira Sanches e Dr. Daniel 

Blume Pereira de Almeida; 3. Membro   Efetivo (RJ) Proposto: 

Dr. Damião da Silva Paiva Proponente: Dr. Jorge Rubem Folena 

de Oliveira; 4. Membro Efetivo (RJ) Proposto: Dr. Rogério 

Nascimento Rezentti Filho Proponentes: Dra. Elisabeth 

Baraúna da Conceição Filha e Dra. Marcia Dinis; 5. Membro 

Efetivo (PI) Proposto: Dr. Shaymmon Emanoel Rodrigues de 

Moura Sousa. Proponentes: Dra. Carmela Grüne e Dr. Jorge 

Rubem Folena de Oliveira. Por fim, foi lida a lista de 

doações à Biblioteca Daniel Aarão Reis. Às vinte horas, não 

havendo mais assuntos a serem tratados, o Presidente deu por 

encerrada a 65ª Sessão Ordinária híbrida. Para constar, eu 

Sergio Francisco de Aguiar Tostes, lavrei a presente ata, 



 

que está assinada por mim, assim como pelo Dr. Sydney Limeira 

Sanches. 

 

 

 

Carlos Eduardo de Campos Machado 

1º Vice-Presidente do IAB 

 

 

Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso 

Diretora-Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 


